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A Câmara Municipal de Vereadores de Parrramirim, Estado de Pernambuco, através dos sess
membros, externa âos familiares de André Rodrigues de Souza as nossas mais sentidas
COF{DOLÊNCIAS.

JUSTIFICATIYA:

É com profunda tristeza que nos despedimos de André Rodrigues de Souza, que partilr
deixando familiares, amigos e toda a comunidade parnamirinense consternados. Sua ausência provora
imensa dor e saudade em todos aqueles qrre Íiveram o privilégio de eonviver consigo,

Homem íntegro, trabalhador e dedicado, André Rodrigues deixou como legado uma trajetória
marcada pelo compromisso Çom a Íàmília, pelo amor ao trabalho e pela contribuição ao bem-estar da
comunidade. Reconhecido pelo caúrter honesto, respeito e generosidade, semprs demonsksu
preocupação e solidariedade com aqueles ao seu redor, ccnquistando admiração e carinho de todos.

Aos familiares e amigos, transmitimos nossas mais sinceras condolências e nos çolocamos à

disposição neste momento de clor, reiterando que esta Casa Legislativa não poderia deixar de se assc,ciar
*0 pssar pela sua partida.

IVlanifestamos nosso profundo respeito, rogando a Deus que conforte os corações enlutadas e
q'ue a paz, o consolo e a força da fe estejam presentes entre todos. Que o nosso amieo Andró Rodrigucs
de Souza descanse empaz.

Sala das Sessões, em 07 de oritubro de 2A25
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